
 

 

 
 

ASSEMBLEIA GERAL 
(Ordinária) 

 
 

CONVOCATÓRIA 
 
 

Nos termos da alínea a), do n.º 2 do artigo 24.º, e para os efeitos do previsto na alínea b), do nº 2 
do artigo 33º, ambos dos Estatutos do Sindicato dos Trabalhadores dos Impostos, convoco a 
Assembleia Geral ordinária, para o próximo dia 3 de maio de 2025, com início às 09H30, via webex, 
com a seguinte ordem de trabalhos: 

 

1. Informações; 

2. Votação do Relatório e Contas de 2024; 

(Alínea b) do Nº 2 do Artº 33º dos Estatutos do STI, conjugado com o Nº 18 do Artº 20º); 

3. Diversos. 

 

A Assembleia Geral funcionará com a maioria dos seus membros constitutivos. Na falta da maioria, 
funcionará uma hora depois com qualquer número (Nºs 1 e 2 do Artº 36º dos Estatutos do STI). 
 
Lisboa, 27 de janeiro de 2025 
 

O Presidente da Mesa Coordenadora, 
 
 
 
 

(José Adriano Santos Medeiros) 
 

PUBLICADO NO DIÁRIO DE NOTICIAS DE 30 DE JANEIRO DE 2025 


